


II.- DAS RAZÕES FÁTICAS

II.1- EXIGÊNCIA DE AMOSTRA





II.2- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE NO MÍNIMO 50 EQUIPAMENTOS

ODONTOLÓGICOS (Item 18.1.5).



II.3- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Item 23.4).



II.4- DO QUANTITATIVO DE EQUIPAMENTOS

II.5- GARANTIA DE PEÇAS E COMPROVAÇÃO DE ORIGEM ORIGINAL/SIMILAR.
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO COM RESPOSTA, REFERENTE AO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2026/FMS/SMS/PMVR 
 
 
EMPRESA: JURÍDICO DINIZ 
 
RESPOSTA AO ITEM II.1: 
 
No que se refere ao item 13.13 e 13.14, trata-se de cláusula padrão adotada por este órgão 
usualmente, aplicável, às contratações que envolvem a aquisição de bens. Considerando a natureza 
do objeto licitado, não haverá exigência de apresentação de amostra, não sendo tal previsão 
utilizada para fins de julgamento das propostas ou habilitação dos licitantes. Ressalta-se que tal 
disposição não interfere na formulação das propostas nem compromete a competividade do 
certame. 
 
Quanto à solicitação de divulgação do ETP (Estudo Técnico Preliminar), esclarece-se que se trata de 
documento integrante da fase preparatória do processo licitatório, sua divulgação não é exigida pela 
lei. Ademais, o TR (Termo de Referência) anexo ao Edital contempla todas as informações essenciais 
constantes no ETP, garantindo a transparência necessária e suficiente para o certame. 
 
Luciana de Melo Nunes 
Pregoeira 
Comissão de Contratação Permanente/FMS/SMS 
 
 
RESPOSTA AOS ITENS II.2, 4 e 5: 
 
Em resposta ao pedido de esclarecimento do Sr. Robert Kauã Diniz Leite, referente ao PE 
90036/2026, PA 12.060-00021830/2025, itens 04 e 05, temos a esclarecer: 
 
Item 02: Informamos que serão consideradas como exigência de capacidade técnica, no mínimo, 
50% do total dos equipamentos odontológicos informados no processo. 
 
Item 04: o quantitativo de 95 equipamentos é referente ao número de equipamentos odontológicos 
compostos por: cadeira, refletor, unidade auxiliar, cart. 
Soma-se a isso o quantitativo de todos os aparelhos periféricos que são utilizados diariamente em 
apoio ao funcionamento dos equipamentos odontológicos. 
Esses aparelhos estão distribuídos nos consultórios definidos nas páginas 01 e 02 do Termo de 
referência constante no processo de licitação. 
 
Item 05: A questão da garantia das peças seria de responsabilidade do prestador. A nossa exigência 
é que haja obrigatoriedade de fornecimento das peças quando houver necessidade de trocá-las. 
Damos preferência por peças originais, mas compreendemos a dificuldade do mercado quanto a 
viabilidade, às vezes, da reposição das mesmas. Nesses casos, analisaremos cada caso quando 
houver essa necessidade. 
 
Lélio Maciel Junior 
Divisão de Saúde Bucal 
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RESPOSTA AOS ITENS II.3: 
 
Com relação ao desconto de 10% pro rata mês, esclarecemos tratar de percentual aplicado nos 
casos de antecipação de pagamento. 
A metodologia de cálculo, é a seguinte: 
10% dividido por 30 dias (pro rata), que corresponde a 0,33% ao dia. 
O percentual de 0,33% é aplicado sobre o valor da Nota Fiscal, para determinar o valor diário. Esse 
resultado é multiplicado pelo o número de dias correspondentes à antecipação do pagamento e 
assim definir o valor total a ser descontado do fornecedor, que está sendo beneficiado com a 
antecipação do pagamento. 
Para o cálculo de dias de antecipação, é realizado com base no item 23.1, ou seja, o atesto da 
Fiscalização, considerando o prazo estabelecido para pagamento. Dessa forma, é estabelecido o dia 
do vencimento do processo de pagamento. 
Esse desconto depende de uma solicitação formalizada do Fornecedor (ofício) e depende também 
do aceite da secretaria em fazer a antecipação. 
O desconto por antecipação está amparado no parágrafo 1º, do artigo 145, da Lei 14.133/2021. 
 
Heloisa Helena Santos Teixeira 
Departamento do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
Volta Redonda, 10 de Abril de 2026. 
 


